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CAMPUS ALMENARA
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Após procedimento de reajuste financeiro pela variação do INPC, de acordo com a Cláusula
Sexta do contrato 09/2019, a partir da data de assinatura deste termo de apostilamento
01/2022 , o valor anual estimado do contrato passará de 394.560,00 (trezentos e noventa
e quatro mil quinhentos e sessenta reais) para R$ 457.560,00 ( quatrocentos e cinquenta
e sete mil quinhentos e sessenta reais).

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).'

CAMPUS MONTES CLAROS
EDITAL DE INTIMACAO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS MONTES CLAROS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - IFNMG, Renato
Afonso Cota Silva, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria do
IFNMG nº 1.156, de 14 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no
dia 15 de dezembro de 2020, considerando que a empresa GOLD COMERCIO DE
PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS, CNPJ: 29.304.438/0001-45, encontra-se em lugar
incerto e não sabido, utiliza-se do presente edital para INTIMÁ-LA, por meio de seus
representantes legais, da DECISÃO proferida nos autos do processo nº
23394.001208/2020-17, referente à apuração de infração administrativa cometida pela

referida empresa, decorrente da não entrega de itens empenhados referente ao
empenho n° 2019NE800197, oriundo de sua participação no Pregão Eletrônico nº
02/2019 do IFNMG - Campus Montes Claros.. APLICA-SE a seguinte penalidade:

- impedimento do direito de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF, pelo período de 12 (doze) meses, cumulativamente com
a multa compensatória de R$ 5.166,42 (cinco mil, cento e sessenta e seis reais,
quarenta e dois centavos), monetariamente atualizados.

INTIME-SE a contratada para os fins do disposto no art. 109, I da Lei
8.666/93, sendo o prazo de cinco dias úteis, para, caso queria, apresente recurso. Após
este prazo, será dada continuidade ao processo administrativo, independentemente da
apresentação da manifestação..

O recurso poderá ser encaminhado, preferencialmente, para o e-mail:
gabinete.montesclaros@ifnmg.edu.br indicando expressamente que se refere ao
Processo nº 23394.001208/2020-17.

Os autos estão disponíveis para vistas mediante solicitação através do e-
mail: gabinete.montesclaros@ifnmg.edu.br

RENATO AFONSO COTA SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
EDITAL Nº 42, DE 11 DE ABRIL DE 2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pelo Decreto Presidencial de 22/10/2018, publicada no DOU de 23/10/2018, resolve abrir
inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, com vistas à contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO, por tempo determinado, para atender às necessidades de excepcional interesse
público dos campi do IFPB, nos termos da Lei nº 9.394, de 20/12/1996, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e suas alterações posteriores, da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, da Lei nº 12.772,
de 28/12/2012, da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, da Lei nº 9.849, de 26/10/1999, e alterações posteriores, da Lei nº 12.425, de 17/06/2011, Decreto nº 9.739, de 23/03/2019, da Portaria
MF nº 2.578, de 13/09/2002, e da Portaria MEC nº 243, de 03/03/2011, conforme disposto a seguir:

I - Devido a situação da Pandemia de COVID-19, do isolamento social e da suspensão das atividades presenciais no âmbito deste Instituto Federal da Paraíba, todas as fases desse
certame ocorrerão excepcionalmente e exclusivamente de forma remota.

1. DAS UNIDADES CURRICULARES, DOS PERFIS/HABILITAÇÕES EXIGIDOS E DAS VAGAS
1.1 Será realizado Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para atuar na Educação Básica, na Educação

Superior, na Educação Profissional e Tecnológica e na Educação de Jovens e Adultos, nas formas presencial e/ou a distância, para o perfil/habilitação detalhada no Quadro de Vagas a
seguir:

I - ERRATA - Para o código 1 - Libras, LÊIA-SE 2(duas) vagas.

. Cód. Unidades Curriculares Perfil / Habilitação Exigida Vagas Campus

. Código - 1

Libras

Libras, Metodologia da Pesquisa Científica e outras. Licenciatura em Letras: Libras OU em Letras: Libras/Língua Portuguesa
como segunda língua.

02 Campus
João

Pessoa
. Código - 2

Geografia

Geografia e Metodologia da Pesquisa Científica e outras. Licenciatura - Geografia OU Licenciatura - Segunda Licenciatura em
Geografia OU Curso de Graduação c/ Formação Pedagógica - Para as

Disciplinas de Geografia no Ensino Médio.

01 Campus
Santa Luzia

. Código - 3

Matemática

Matemática da Educação Básica; Metodologia da Pesquisa Científica. Licenciatura em Matemática OU Bacharelado em Matemática OU Curso
de Graduação com Formação Pedagógica para as disciplinas de
Matemática do Ensino Médio OU Segunda Licenciatura em Matemática.

01 Campus
Catolé do

Rocha

1.2 Os cursos solicitados para cada habilitação (Bacharelado, Licenciatura, Cursos Superiores de Tecnologia) devem ser reconhecidos ou revalidados nos termos da Lei nº
9.394/1996 e alterações subsequentes, ou legislação anterior, quando cabível.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 Período de inscrição: 14 de abril a 19 de abril de 2022, até 23h59min (horário local)
2.2 Para proceder à sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá:
2.2.1 Satisfazer todas as condições do presente Edital, anulando-se todos os atos decorrentes de inscrição efetuada em desacordo com as normas nele contidas;
2.2.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente mediante o preenchimento do formulário eletrônico disponível em: https://concursos.ifpb.edu.br/, desde que detenha ou

possua acesso uma conta de e-mail válido e ativo;
2.2.3 Efetuar recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais) por meio de boleto bancário gerado no ato da inscrição, a ser pago preferencialmente no Banco

do Brasil.
2.3 Somente serão aceitas inscrições realizadas até 23h59min do dia 19 de abril de 2022, após essa data não será possível gerar outro boleto bancário para pagamento.
2.3.1 O pagamento da inscrição poderá ser realizado até o dia 20 de abril de 2022.
3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Professor Substituto de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, cujas atribuições encontram-se previstas no artigo 111 da Lei

nº 11.784/2008, sem prejuízo das previstas nas normas internas do IFPB, constará de duas provas:
Prova de Desempenho (1ª etapa), de caráter eliminatório e classificatório;
Prova de Títulos (2ª etapa), de caráter classificatório.
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 O extrato do presente Edital será publicado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico http://www.ifpb.edu.br/concursopublico/professor-substituto/vigentes.

CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES

CAMPUS ITABAIANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2022 - UASG 155894 - IFPB/ITABAIANA

Nº Processo: 23798.000962/2021-78.
Dispensa Nº 1/2021. Contratante: IFPB - CAMPUS ITABAIANA.
Contratado: 024.627.414-02 - SEVERINO DO RAMO DA SILVA. Objeto: A aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação
básica pública, verba fnde/pnae, semestre de 2021, descritos no quadro previsto na cláusula
quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2021..
Fundamento Legal: LEI 11.947 / 2009 - Artigo: 14 - Parágrafo: 1. Vigência: 05/04/2022 a
05/07/2022. Valor Total: R$ 5.583,77. Data de Assinatura: 05/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 155894 - IFPB/ITABAIANA

Nº Processo: 23798.000962/2021-78.
Dispensa Nº 29/2021. Contratante: IFPB - CAMPUS ITABAIANA.
Contratado: 225.359.424-53 - JOSE CORREIA DA SILVA. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação
básica pública, verba fnde/pnae, semestre de 2021, descritos no quadro previsto na cláusula
quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2021..
Fundamento Legal: LEI 11.947 / 2009 - Artigo: 14 - Parágrafo: 1. Vigência: 05/04/2022 a
05/07/2022. Valor Total: R$ 4.185,00. Data de Assinatura: 05/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 155894 - IFPB/ITABAIANA

Nº Processo: 23798.000962/2021-78.
Dispensa Nº 1/2021. Contratante: IFPB - CAMPUS ITABAIANA.
Contratado: 052.082.878-03 - VALDIR LUIZ DA SILVA. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de
educação básica pública, verba fnde/pnae, semestre de 2021, descritos no quadro
previsto na cláusula quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2021..
Fundamento Legal: LEI 11.947 / 2009 - Artigo: 14 - Parágrafo: 1. Vigência: 05/04/2022
a 05/07/2022. Valor Total: R$ 3.935,62. Data de Assinatura: 05/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO Nº 3/2022 - UASG 158009 - IFPR

Número do Contrato: 23/2018.
Nº Processo: 23411.002271/2018-09.
Pregão. Nº 1/2018. Contratante: INST. FED. DO PARANA/ REITORIA. Contratado:
05.095.582/0001-50 - INTERATIVA SOLUCOES EM IMPRESSAO EIRELI. Objeto: Retificar a
cláusula segunda - preço do 2º termo aditivo; retificar a cláusula segunda - preço do 2º
termo apostilamento. Valor atualizado do contrato: R$ 10.309,74. Data de assinatura:
12/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).

CAMPUS IRATI
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1

Número do Contrato: 01/2021 - UASG 154674 - IFPR/CAMPUS IRATI.
Nº Processo: 23411.004252/2021-12.
Pregão. Nº 04/2021.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DO PARANA/CAMPUS IRATI. CNPJ do Contratante:
10.652.179/0013-59.
Contratada: EVANDRO GENERO LTDA.. CNPJ da Contratada: 15.501.021/0001-68.
Objeto: REPACTUAR os valores do Contrato, em razão dos reajustes dos itens
envolvendo a folha de salários, com base na Convenção Coletiva de Trabalho
2022/2024 - PR000321/2022, com data-base em 01/02/2022; REAJUSTAR o preço dos
insumos pelo IPCA acumulado de 03/2021 a 02/2022, cujo percentual é de 10,54%, em
conformidade com a cláusula sexta do contrato.
Valor mensal dos serviços a partir de 1º/02/2022: R$ 4.738,91.
Valor mensal dos serviços a partir de 08/03/2022: R$ 4.799,08.
Valor total atualizado do contrato para os 30 meses de execução (1º/06/2021 a
30/11/2023): R$ 140.288,17.
Data de Assinatura: 11/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).'
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